
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
 

PORTARIA Nº 5158, DE 28 DE MAIO DE 2025

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 1700, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025

A Diretora da Faculdade de Ciências Econômicas da UFMG, Profa. Kely César Martins de
Paiva, no uso de suas atribuições e de acordo com a Comissão de elaboração e implementação
do Plano Anual de Desenvolvimento da FACE,

 

RETIFICA:

 

Relação de servidores classificados:

1. Andrea Miranda da Silva - ADS - 10/03/2025 a 10/03/2029;

2. Henrique Gomes Nunes - Afastamento - 02/12/2025 a 02/06/2026;

3. Adriana Kelly Rodrigues - ADS - 17/03/2025 a 13/12/2025;

4. Jaqueline Silvério Alves - ADS - 10/03/2025 a 31/12/2025;

5. Rosilene Silva dos Santos - Afastamento - 01/12/2025 a 30/11/2026;

6. Gabriel Silva Arruda - Afastamento - 01/09/2025 a 31/05/2026.

Excepcionalmente, será concedido afastamento ao servidor Gabriel Silva Arruda, SIAPE
1384110 no período de 1º de setembro de 2025 a 31 de maio de 2026, em razão de sua
aprovação no Programa Doutorado Sanduíche no Exterior (PDSE), promovido pela CAPES e
regulamentado pelo Edital n 26/2024.

A concessão atende à exigência da CAPES de que o afastamento esteja integralmente
publicado no Diário Oficial da União como condição para a implementação da bolsa,
abrangendo todo o período de vigência da mesma. Informa-se, ainda, que as horas
correspondentes ao período de 1º de janeiro a 31 de maio de 2026 serão descontadas de
eventual prorrogação de afastamento a ser pleiteada para o ano de 2026.

 

 

Belo Horizonte, 28 de maio de 2025.

 

Profa. Kely César Martins de Paiva
Diretora da Faculdade de Ciências Econômicas da UFMG

Documento assinado eletronicamente por Kely Cesar Martins de Paiva, Diretor(a) de
unidade, em 28/05/2025, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4249283 e o código CRC 8BB746A0.

Referência: Processo nº 23072.272212/2024-24 SEI nº 4249283
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